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respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão
apenas é aplicável nos distritos do continente nela
previstos.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 24,
de 29 de Junho de 2006, ao qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do CCT entre a Associação dos Industriais de
Ourivesaria do Sul e a FEQUIMETAL — Federação
Intersindical da Metalurgia, Metalomecânica, Minas,
Química, Farmacêutica, Petróleo e Gás, publicadas no
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 4, de 29
de Janeiro de 2006, são estendidas, nos distritos de Lei-
ria, Lisboa, Setúbal, Santarém, Évora, Beja, Portalegre
e Faro:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na associação de empregadores outorgante que
exerçam a indústria de ourivesaria e trabalhadores ao
seu serviço das profissões e categorias profissionais nelas
previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos na associação de empregadores outorgante que
exerçam actividade económica mencionada na alínea
anterior e trabalhadores ao seu serviço das profissões
e categorias profissionais previstas na convenção não
representados pela associação sindical outorgante.

2 — As retribuições dos graus IX e X da tabela salarial
apenas são objecto de extensão em situações em que
sejam superiores à retribuição mínima mensal garantida
resultante da redução relacionada com o trabalhador,
de acordo com o artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de
29 de Julho.

3 — Não são objecto de extensão as cláusulas con-
trárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-
niário, à excepção da cláusula 25.a, «Abono para des-
locação», produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2006.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 11 de Agosto
de 2006.

Portaria n.o 894/2006

de 1 de Setembro

O contrato colectivo de trabalho entre a FENAME —
Federação Nacional do Metal e o SERS — Sindicato
dos Engenheiros e outro, publicado no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.a série, n.o 4, de 29 de Janeiro de
2006, abrange as relações de trabalho entre emprega-
dores que prossigam a actividade nos sectores meta-
lúrgico e metalomecânico e trabalhadores ao seu serviço
representados pelas associações que o outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão
da convenção a todas as empresas não filiadas nas asso-
ciações de empregadores representadas pela federação
de empregadores outorgante que na área da sua apli-
cação pertençam ao mesmo sector económico e aos tra-
balhadores ao seu serviço não filiados nos sindicatos
outorgantes.

A convenção actualiza as tabelas salariais. O estudo
de avaliação do impacte da extensão das tabelas salariais
teve por base a comparação das retribuições médias
praticadas para cada categoria profissional, apuradas
pelos quadros de pessoal de 2003, com as retribuições
convencionais. Os trabalhadores a tempo completo do
sector abrangido pela convenção, com exclusão do resi-
dual (que inclui o ignorado), são 545, verificando-se que
as retribuições convencionais de todas as categorias pro-
fissionais previstas são inferiores à retribuição média
praticada em Outubro de 2003.

No entanto, constituindo a convenção uma revisão
global das convenções anteriores, a última das quais
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 31, de 22 de Agosto de 1994, e criando nomea-
damente um regime de adaptabilidade do tempo de tra-
balho e aumentando o limite anual do trabalho suple-
mentar, justifica-se a extensão que tem, no plano social,
o efeito de uniformizar as condições mínimas de tra-
balho dos trabalhadores e, no plano económico, o de
aproximar as condições de concorrência entre empresas
do mesmo sector.

A convenção actualiza ainda o subsídio de refeição,
o subsídio para grandes deslocações no país e no estran-
geiro e o seguro do pessoal deslocado. Não se dispõe
de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte
destas prestações. Considerando a finalidade da exten-
são e porque as mesmas prestações foram objecto de
extensões anteriores, justifica-se incluí-las na extensão.

Atendendo a que a convenção regula diversas con-
dições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de
cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector de actividade abrangido, a extensão
assegura uma retroactividade das tabelas salariais idên-
tica à da convenção. O subsídio de refeição previsto
na cláusula 8.a deve acompanhar a eficácia prevista na
convenção, pelo que se fixa a sua retroactividade a partir
do dia 1 do mês seguinte ao da entrada em vigor da
convenção, ou seja, 1 de Março de 2006. As compen-
sações das despesas de deslocações e o seguro do pessoal
deslocado previstos, respectivamente, nas cláusulas 24.a,
25.a e 28.a não são objecto de retroactividade, uma vez
que se destinam a compensar despesas já feitas para
assegurar a prestação do trabalho.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 24,
de 29 de Junho de 2006, na sequência do qual a AIM-
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MAP — Associação dos Industriais Metalúrgicos, Meta-
lomecânicos e Afins de Portugal deduziu oposição. Esta
Associação opõe-se à extensão aos empregadores por
si representados, em virtude de ter outorgado um con-
trato colectivo publicado no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.o 39, de 22 de Agosto de 1992,
com as últimas alterações publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.a série, n.o 31, de 22 de Agosto de
1994. O regulamento de extensão não pode ser emitido
no âmbito de instrumentos de regulamentação colectiva
de trabalho negociais, o que exclui do âmbito do pri-
meiro as relações de trabalho abrangidas pelo referido
contrato colectivo. Relativamente a empregadores
representados pela AIMMAP, os respectivos trabalha-
dores enquadrados no âmbito profissional do referido
contrato colectivo e não representados pelos sindicatos
outorgantes são abrangidos pela extensão do mesmo
contrato. É conveniente manter a unidade da regula-
mentação aplicável a estes empregadores, pelo que a
presente extensão não abrange os empregadores repre-
sentados pela AIMMAP.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão
das convenções colectivas nas Regiões Autónomas com-
pete aos respectivos Governos Regionais, pelo que a
presente extensão apenas se aplica no território do
continente.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes do CCT
entre a FENAME — Federação Nacional do Metal e
o SERS — Sindicato dos Engenheiros e outro publicado
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 4, de
29 de Janeiro de 2006, são estendidas, no território do
continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados nas associações de empregadores inscritas na
federação de empregadores outorgante que prossigam
a actividade nos sectores metalúrgico e metalomecânico
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias
profissionais nele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados
nas associações de empregadores inscritas na federação
de empregadores outorgante que exerçam a actividade
económica mencionada na alínea anterior e trabalhadores
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais
previstas na convenção não filiados nos sindicatos outor-
gantes.

2 — A presente extensão não é aplicável aos empre-
gadores filiados na AIMMAP — Associação dos Indus-
triais Metalúrgicos, Metalomecânicos e Afins de Por-
tugal.

3 — Não são objecto de extensão as cláusulas con-
trárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais produzem efeitos desde 1 de
Novembro de 2005.

3 — A cláusula 8.a, «Subsídio de refeição», produz
efeitos desde 1 de Março de 2006.

4 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de cinco.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 11 de Agosto
de 2006.

Portaria n.o 895/2006
de 1 de Setembro

As alterações do contrato colectivo de trabalho cele-
brado entre a ACIRO — Associação Comercial e
Industrial da Região Oeste e o CESP — Sindicato dos
Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de
Portugal e outros, publicadas no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 16, de 29 de Abril de 2006,
abrangem as relações de trabalho entre empregadores
que nos concelhos de Torres Vedras, Cadaval, Sobral
de Monte Agraço e Lourinhã se dediquem ao comércio
retalhista e grossista e trabalhadores ao seu serviço, uns
e outros representados pelas associações que as outor-
garam.

As associações subscritoras requereram a extensão
das alterações referidas a todos os trabalhadores das
profissões e categorias previstas e a todas as empresas
que se dediquem à actividade de comércio a retalho
na área da sua aplicação.

Não foi possível proceder ao estudo de avaliação do
impacte da extensão das tabelas salariais, dado existirem
outras convenções aplicáveis na mesma área e às mesmas
actividades com tabelas salariais diferenciadas quer
quanto aos valores das retribuições quer quanto às pro-
fissões e categorias profissionais.

No entanto, foi possível apurar, a partir dos quadros
de pessoal de 2003, que o total dos trabalhadores abran-
gidos por todas as convenções é cerca de 61 211, dos
quais 53 642 (87,6%) a tempo completo.

A convenção actualiza, ainda, o subsídio de alimen-
tação em 9%. Não se dispõe de dados estatísticos que
permitam avaliar o impacte desta prestação. Conside-
rando a finalidade da extensão e que a mesma prestação
foi objecto de extensões anteriores, justifica-se incluí-la
na extensão.

Tendo em consideração a aplicação na área e no
âmbito da presente convenção de outras convenções
colectivas de trabalho celebradas entre a UACS —
União de Associações de Comércio e Serviços e diversas
associações sindicais, assegura-se, na medida do possível,
a uniformização do estatuto laboral em cada empresa.

As extensões anteriores desta convenção não abran-
geram as relações de trabalho tituladas por emprega-
dores que exerciam a actividade económica em esta-
belecimentos qualificados como unidades comerciais de
dimensão relevante não filiados na associação de empre-
gadores outorgante regulados pelo Decreto-Lei
n.o 218/97, de 20 de Agosto, entretanto revogado pela
Lei n.o 12/2004, de 30 de Março, as quais eram abran-
gidas pelo CTT entre a APED — Associação Portuguesa
de Empresas de Distribuição e diversas associações sin-
dicais e pelas respectivas extensões, situação que se
mantém.


